
 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal 
Ibiraçu/ES 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

RETIFICAÇÃO 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Município de Ibiraçu, 
Estado do Espirito Santo, com sede à Rua Daniel Comboni, 155, Centro, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que foram promovidas alterações no Edital de Tomada de Preços nº 01/2019.  

Em decorrência das alterações ocorrida no instrumento inicial, a data de abertura 
do referido edital ocorrerá no dia 8 de outubro de 2019, permanecendo os mesmos 
horários e local divulgados.  
 
ONDE SE LÊ:  
... 
 

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1 Cadastro de Licitantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

Município de Ibiraçu – ES, com certificado de cadastro em vigência na data de 
apresentação das propostas, o qual englobará, durante a sua validade, nos termos do art. 
32 § 3º da lei federal nº8.666/93, a documentação referida no art. 31, caput, inciso I, da 
mesma lei. 

6.1.1.2 declaração, sob as penas da lei, de que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
... 
 

6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
... 

6.1.2.3. Registro junto ao Conselho Regional de Administração, da empresa 
proponente. 
... 

LETRA “B” – EQUIPE TÉCNICA 
 
PONTUAÇÃO MÁXIMA:  50,0 (cinquenta) pontos. 
PONTUAÇÃO MÍNIMA:  15,0(quinze) pontos.   
Observação:    Máximo de 10 (dez) profissionais. 
 

QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NÚMEROS DE PONTOS POR 
PROFISSIONAL 

Curso de Especialização 5,0 pontos 
Curso de Mestrado 7,5 pontos 
Curso de Doutorado 10,0 pontos 

... 
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7.2.4. Para comprovação das informações fornecidas na Letra “B”, deverá ser 
encaminhada como anexo a Proposta Técnica, relação nominal conforme modelo do 
Anexo VIII, dos componentes da Equipe Técnica que estarão envolvidos no 
planejamento, elaboração e realização do Concurso, acompanhada do comprovante de 
titulação de cada profissional citado. 
... 
 
ANEXO VIII 
RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE TÉCNICA 

 
À Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do 

Município de Ibiraçu. 
 
A licitante .................... com sede à .................... Cidade ..................., Estado 

DECLARA para os devidos fins, que os profissionais abaixo nominados fazem parte da 
Equipe Técnica responsável pela elaboração, organização e aplicação de Concurso 
Público. 

 
Nome Nº do RG Indicar a formação mencionada na letra “B” do 

Anexo VI  
   
   
 
Local e data 
 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
LEIA-SE: 
... 

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
... 

6.1.1.1 Certificado de Registro Cadastral em qualquer órgão da Administração 
Pública em plena validade.  

6.1.1.2 Declaração, sob as penas da lei, de que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de dezoito anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 16 dezesseis anos, modelo anexo IX. 

... 
6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
... 

6.1.2.3. Certidão de Regularidade da empresa licitante no Conselho Regional de 
Administração – CRA. 

6.1.2.4. Apresentação de um Atestado de Capacidade Técnica da empresa 
licitante para execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação em 
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características, quantidades e prazo, que permita a avaliação da capacidade de 
atendimento, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CRA, acompanhado da respectiva Certidão de Registro de Comprovação 
de Aptidão – RCA, dentro de seu prazo de validade.  

OBS.:  
a) Para fins de assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja 

sediada fora do Estado do Espírito Santo deverá apresentar a Certidão de 
Regularidade do Registro Secundário, efetuado no CRA-ES; 

6.1.2.5. Certidão de Regularidade do Responsável Técnico da empresa licitante 
no Conselho Regional de Administração – CRA. 

6.1.2.6. A Atestado de Capacidade Técnica do Responsável Técnico fornecido 
pela empresa empregadora, para execução de serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação em características semelhantes, que permita a avaliação da capacidade de 
atendimento, devidamente registrado no CRA, acompanhado da respectiva Certidão de 
Registro de Comprovação de Aptidão - RCA, dentro de seu prazo de validade. 

OBS.:  
a) o referido responsável técnico poderá ocupar a posição de diretor, sócio 

ou integrar o quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou de 
prestador de serviços, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a 
licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de 
Contrato Social, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha de Registro 
de Empregado ou Contrato de prestação de serviços, conforme o caso.   

b) para fins de assinatura do contrato, caso o Responsável técnico da 
Licitante vencedora seja registrado fora do Estado do Espirito Santo, deverá apresentar 
a Certidão de Regularidade do Registro Secundário, efetuado no CRA/ES. 
... 

LETRA “B” – EQUIPE TÉCNICA 
 
PONTUAÇÃO MÁXIMA:  50,0 (cinquenta) pontos. 
PONTUAÇÃO MÍNIMA:  15,0(quinze) pontos.   
Observação:    Máximo de 10 (dez) profissionais. 

 
Experiência da equipe técnica em: Concurso Público ou Processos de Seleção de Pessoal, para 
cargo ou emprego público 
QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NÚMEROS DE PONTOS POR 

PROFISSIONAL 
Curso de Especialização 5,0 pontos 
Curso de Mestrado 7,5 pontos 
Curso de Doutorado 10,0 pontos 

  
... 
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7.2.4. Para comprovação das informações fornecidas na Letra “B”, deverá ser 
encaminhada como anexo a Proposta Técnica, relação nominal conforme modelo do 
Anexo VIII, dos componentes da Equipe Técnica que estarão envolvidos no 
planejamento, elaboração e realização do Concurso, acompanhada do comprovante de 
titulação de cada profissional citado. 

 
7.2.4.1 A comprovação do vínculo de cada membro da equipe técnica com a 

empresa licitante deverá ser por meio de cópia autenticada ou apresentação de cópia 
para autenticação por membro da Comissão da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Ficha de Registro de Empregado, ou Contrato de Prestação de Serviço, 
conforme o caso. 

... 
 
ANEXO VIII 
RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE TÉCNICA 
.À Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do 
Município de Ibiraçu 
 

A licitante .................... com sede à .................... Cidade ..................., Estado 
DECLARA para os devidos fins, que os profissionais abaixo nominados fazem parte da 
Equipe Técnica responsável pela elaboração, organização e aplicação de Concurso 
Público. 

 
Nome Nº do RG Indicar a formação mencionada na letra “B” do 

Anexo VI  
   
   
 
OBS.: deverá acompanhar a relação, cópia autenticada ou cópia simples com 

apresentação do original para autenticação por membro da comissão: 
a) documento de identificação com foto; 
b) titulação; 
c) vínculo da equipe técnica com a empresa licitante:  Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), Ficha de Registro de Empregado, ou Contrato de 
Prestação de Serviço, conforme o caso. 

 
Local e data 
 
Assinatura do Representante Legal 

... 
 

Ibiraçu, 4 de setembro de 2019. 
 

Comissão Permanente de Licitação  


